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EDITAL Nº 127/2025

Aos vinte e quatro dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e seis, às quinze horas, reuniram-se osmembros da Comissão Permanente de Contratação, designada pela Portaria SLC nº 001, de 13 de janeiro de 2026,composta pelos servidores Sra. Raiane Rosa de Souza (Presidente), Sra. Barbara Gomes Pereira (Membro Titular),Sra. Vanessa Rodrigues da Silva Ferreira (Membro Titular) e Sr, Wenderson Luiz Gomes de Queiroz Cardoso(Membro Titular), para deliberarem sobre os documentos apresentados no âmbito do Credenciamento nº 039/2025,cujo objeto é Credenciamento de agências de viagens e turismo para prestação de serviços continuados deemissão, alteração, remarcação, endosso, cancelamento e reemboiso (quando aplicável), e marcação deassento (quando justificado) de passagens aéreas Nacionais e Internacionais, incluindo taxa de embarque eseguro-viagem internacional (quando necessário), com aplicação de desconto minimo de 3% (três por cento)sobre o preço do dia dos bilhetes ofertados pelas companhias aéreas, conforme condições, quantidades eexigências estabelecidas no Edital e seus anexos. A Comissão constatou que as empresas relacionadas abaixoentregaram os documentos em conformidade com o edital:

A Comissão constatou que as licitantes apresentaram a documentação com a seguinte pendência: não apresentaçãoda prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital e/ou Municipal relativo ao domicílio ou sededo fomecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual especificado no item 6.4.5do Edital. Em razão disso, foi concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a regularização das pendências, emconformidade com o 8 2º do art. 8º do Decreto Municipal nº 855/2023. As empresas apresentaram a documentaçãopendente dentro do prazo estabelecido. Diante do exposto, a Comissão deliberou por julgar HABILITADAS asempresas acima relacionadas. Em seguida, o resultado será divulgado no Diário Oficial de Contagem - DOC. Ficafranqueada vista dos autos, no prazo de 5 (cinco) dias úteis após a publicação do julgamento, para que, querendo,seja interposto recurso. Após o prazo recursal, o processo seguirá para ratificação e publicação nos termos da lei.Importante destacar que o credenciamento continua em aberto, podendo outras empresas se credenciarem. Nadamais havendo, encerrou-se a presente sessão, razão pela qual foi lavrada esta ata, assinada por todos os presentes.

Raia de Souza Vanessa Rodrigues da Silva FerreiraPresidente Membro Titular

F eiroz CardosoMembro itular
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